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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

Com fundamento no art. 71, inc. IV da Lei Federal 14.133/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE TINTA PARA A PINTURA E SINALIZAÇÃO DE SOLO NO MUNICIPIO, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº. 02/2024, processo administrativo 1862/2024, critério de julgamento 
pelo Menor Preço Global, ADJUDICO o objeto em favor da licitante VIA PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TINTAS LTDA e HOMOLOGO a licitação.

Nova Odessa, 30 de abril de 2024.

 

CARLOS EDUARDO FANTI

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

 

__________________________________________________________________

 

TERMO DE REVOGAÇÃO

Pregão Presencial n° 55/2023

Município de Nova Odessa, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 45.781.184/0001-02, 
neste ato representada por sua Secretário Municipal de Obras, na qualidade de Titular da Pasta 
Requisitante deste certame licitatório Pregão Presencial n° 55/2023, oriundo do Processo Administrativo 
n° 15783/2023, nos termos da delegação autorizada pelo Decreto Municipal n° 4.487/2021, desejando 
prover a conservação e ressalva de seus direitos, no uso de sua competência e no princípio do poder-dever 
de Autotutela Administrativa conferida pela Súmula n° 473 do STF e;

Considerando a suspensão da licitação publicada pela Lei federal 8.666/93 e sua vigência revogada, razão 
pela qual DECIDO por REVOGAR o Pregão Presencial n° 55/2023, por razões de interesse público acima 
justificado, conveniência e oportunidade discricionária a mim conferida, com fulcro no artigo 49, caput, 
da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c Súmula 473, STF. Cumpra-se. Publique-se na imprensa oficial.

 

Nova Odessa, em 30 de abril de 2024.

 

MIRIAM CECÍLIA LARA NETTO

SECRETÁRIA DE OBRAS, PROJETOS E PLANEJAMENTO URBANO
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PORTARIA No 202/2024

Autoriza servidor a conduzir veículos oficiais

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, através do art. 78, inciso II;

RESOLVE:

 

Art. 1o Autorizar a servidora LETICIA CRISTINA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula funcional nº 7499, 
C.N.H nº 06481932802, validade 02/12/2025, a conduzir veículos oficiais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Odessa, 30 de abril de 2024.

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
 

EDITAL: Pregão Eletrônico nº 0002/2024. PROCESSO: 0064/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de controle, operação e fiscalização de portarias, para o posto 
denominado Estação de Tratamento de Água Santo Ângelo, no município de Nova Odessa. REVOGAÇÃO: A 
licitação terá que ser readequada com a inclusão de mais postos de serviço e readequação do edital. 
Assim, diante da necessidade de readequação das especificações do objeto da licitação, no uso das 
atribuições a mim conferidas e baseado no inciso X do art. 51 da Lei nº 13.303/2016, revogo a licitação 
Pregão Eletrônico nº 0002/2024. Aguarde-se o prazo de 03 (três) dias úteis, em atenção ao art. 62, § 3º da 
Lei 13.303/2016.

 

Nova Odessa, 30 de abril de 2024

Prof. Elsio Alvaro Boccaletto

Diretor Presidente
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